
cÂMARA DE vEREADoREs DE vlLA LÂNGARo
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Respoosabitidade, seriedade e compromisso com o povo

RELATóRIO DA COM§SÃO DE FINANCAS 001/2026

Análise do Proieto dê Lei ne 002/2026 do Poder Executivo Municipal:

"concêdê rêaiuste dos vencimentos através dê Revi§ão Geral Anual

ê Àumênto rê.1 e dá outras providências."

l- tntrodücão

Trata- 5e de análise do Projeto de Lei ne 002/2026 do Poder Executivo Municipal.

Após a entrega da lndicação e leitura, foi aberto o prazo regimental para o§ Senhores

parlamentares apresentarem Emendas sugêrindo modiÍicações, nos termos do ârt. 162 ê seguintes do Regimênto

lnterno desta augustâ Casa de Leis.

Escoado o prazo para apresentação de Emendas e seguindo as regras regimentais pertinentes ao

específico processo legislativo orçamentário, a matéria foi remetida à Comissão de Finanças para emissão de

relatório.

É o sucinto relatório.

ll - Análise

O Projeto de Lei visa concedeí o rêajuste anual dos Servidores Municipais.

Nesse sentido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéria, volando-a nesta próxima sessão.

lll - Conclusão

Diante do exposto opina-se pela admissibilidade da propositura haia vista que a mesma abriga

regras legais para sua apresentação, devendo o Plenário desta Casa de Leis decidir-se pela oportunidade e

conveniência de sua aprovação.

É como votamos.

vila Uinga.o, 19 de janeiro de 2026.

coMtssÃo DE FINANÇAS.

Evandro Rovani

Presidente

R]..!,x*w
Membro

519970ç9223

c.n.r.v .Lnge.B-gou.bt

côúa. to@c.d6!ll.,.N a p.B.úY. hr

Canr. Nutll.iqt de w@.rons clê W. Ltog..o

Rot 22 .L outubm, tf311 - Cêntto - W. Lrnorrc - Rs -cEP 9995í0oo

l- "vlz^,;a*-
Membro



GÂMARA DE VEREADORES DE VILA IÂIÚGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

REI.ATóRIO DA COM§SÃO DE FINANCAS 003/2026

Análirê do Proieto de Lei ne m2/2o26 do Poder Legislativq

Municipalr "Autoriza o Podêr Lêgislativo Muni.ipal a concedêr

reâiuste dos venclmentos atrâvés dê revisão 8êrâl anual e aumeíto

real e dá oúras providências."

I lntrodocão

Trata- se de análise do Projeto de Lei nq 002/2026 do Poder Legislativo lúunicipal.

Após a êntrega da lndicação e leitura, foi âbeÍto o prazo Íegimental para os Senhores

Parlamêntârcs apresentarem Emendas suterindo modiÍicações, nos termos do art- 162 e segu,ntes do Regimênto

lnterno desta augusta Casa de Leis.

Escoado o prazo para apresentação de Emendas e seguindo as regras regimentais pertinentes ao

específico processo legislativo orçamentário, a matéÍia foi remetida à Comissão de Finanças para emissão de

relatório.

prefêito Municipal.

É o sucinto relatório.

ll - Análise

O Projeto de Lêi visa concêder o rea.iustê anual dos Vereadores, Secretários, Prefeito e Vice-

Nesse sentido, dêve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votando-a nesta próxima sessão.

lll -Conclusão

Diante do exposto opina-se pela admissibilidade da propositura haja vista que a mesma abriga

regras legais para sua apresentação, devendo o Plenário desta Casa de Leis decidir-se pela oportunidade e

conveniênciã de sua aprovaçâo.

É como votamos.

Viia Lângaro, 19 de janeiro de 2026.

coMrssÃo DE FTNANçAS.
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GÂMARA DE VEREADORES DE VILA LANGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o pova

proposrçÃo ra oslm26
PROXETO DE LEI rlo 0212026

O^ÍA1tGlOUm26

i
,}IE]{SAGEH NO 02126 - LEGTSLATIVÀ

PROIETO DE LEI MUÍIICIPAL IIO O2l25 - LEGÍ;LATN'O DE 16 DE JANETRO DE 2026

A GAMARA i,IUIICIPAL XrE YEREADORES

,,}

sclrlbr€s veÍêadorês

A Mesa DiretoG da Câmara Munkjpal de Vereadores encaminha à Vossas

Excelências, o Proieto d€ Lei em ano(o a ser apreciado e votado.

X'STTFICATWAS

A Câman Municipal de VeÍeadores, Íeprcsentada neste ato poÍ seu Presidenê,

abaixo subscritq encaminha à Vossas Excelências, o Projeto de Lei eín aÍro(o a ser apreciado e

Ygtado.

Ao ojmpriÍnenUá-bs cordialínente vimos por meb deste encaminhar a esta casa

l-egislatí/a o Projeto de Lei no 001/2026, cuir ob§ivo é onceder ra/isão geral aos venciÍnentos

do quadro de pessoal do Munkípio.

'! A iniciativa para editar Lei de revÍsão gerôl para os servijoÍes Biblicos é do Chefe

.do Mer Legblativo, consoarnte estabel€ciro no aÍt. 33, § 10, da crnstituido do Estado do Rir

Grande do Sul, aplicavel ae Municípbs por foÍça do artigo 80, caput, da CaÍta da Provírrcb, assim

.€oÍno pelo aÍtigp 37, inciso X, da ConsütuiÉo fueral,

' 
De aaoÍdo com as disposkfes da Constihri@ Federôl o Município deverá assegurar

a revisão gEral anual d6 vôlores de Íemunera@ ao quadro de seÍvidores Legishtirros, o que

êstamos efetuaÍrdo aEavê da presênte Lei.
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CÂMARA DE VEREADORES DE VILA LANGAXU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabitidadê, seriedade e compromissa com o povo

0s valores previstos para todos os cargos e funções públicos do Município, terõo

umra revisão geral no percentual de 4,2696, e um aumento real no percentual de 2,74o/a

oos servidores, correspondendo ao total de 70Á aos servidores.

RessalÊa-se que o reajuste proposto observa os limites estabelecidos pela Lei

Complementar ns 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), especÍalmente no que se

refere aos gastos com pessoal.

Além disso, a iniciativa contribui para a manutenção de um ambiente institucional

mais justo e moüvador, fortalecendo o compramisso dos servidores com o interesse

público e promovendo maior estabilidade administrativa.

Diante do exposto, espero que este Projeto venha a merecer o aprovação unâníme

de todos os membros desta Casa Legislativa e seja apreciado em regime de urgência,

pora que possa ser incluído ainda na folho de pagamento do mês de janeiro.

Atenciosamente,

&.,-*,k-
Ver. Valdecir Domíngos Costella

Presidente

SALA DE SESSõES FREI ARI TOGNON,

Aos 76 de Janeiro de 2026.

slestos-e223 EitrE
:!i:iii'i;;i:::::: " "- " ffi
Cáúara t unicipot de Ve.êadorcs dê Vità Lêôgt.o

N.al1- C.nto, vta Làngàô - RS.C€p 99955-OOO



cÂMARA DE vEREADoREs DE vttA LÂNcARo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e codpromisso com o povo

PR,OIETO DE LET IX' PODER LEGISLATN'O NO 0212026 DE 16 DE .,AI{EIRO DE 2026.

AutoÍizâ o Poder Legklativo llunlcipal de Vila

lángarc a C;orc€der Í€âJuste do6

vencimentos através de Revisão Geral Anuâl

e Aumeíto Real e dá outras prcvidêmias,

AÊ. 1o - Fica autorizada a @ncessão de Revisão Geral aos Vencirnentos dos Prefeito

Municipal, vice-Prefeito MunÍcipal, Secrêtiírios e Vereadores bem como atualizar a respectiva

tabela de valores, a partir de 10 (primeiro) de janeiro de 2026, no percentual de 7,000ó (sete por

cento), sendo 4,260/o da correção do IPC-A e ?,74o/o de ganho reil sobre os valores vigentes no

mês de dezembro ê 2025, abrangendo todo6 os caÍgos acíma mencionados do Munkípio de Vila

Éngaro.

§ to - O reajuste concedido no percentual de 4,2696 (quatro vírgula vinte e seis por

cento) refere-se à revisão geml anual de acordo com as disposiçôe do inciso "X" do art. 37 da

Constituiéo Heral.

ArL 20 - Fica autorizada a transposição de dotaç6es orçamentárias, no montante

estimado pam a alocaÉo dos valores ê despesas com pessoal, até o término do presente

exercício econômico e financeiro,

AÉ. 30 - As dispo6içõe da presente Lei ficam inclusas no PPA LDO e LoA, vigentes

neste exercício.

AÉ. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de primeiro de ianeiro de 2026.

SALA DE SESSõES FREI ARI TOGI{O ,
16 de janeiro de 2026.

.-)
ECIR IX)lrlIltGOS COSTELIÁ

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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